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D  E  C  R  E  T  O              N  o      13.079,   DE    11    DE    JULHO    DE    2023  

CRIA  A  COMISSÃO  MUNICIPAL  DE
RESPOSTA  À  EMERGÊNCIAS,  E
NOMEIA REPRESENTANTES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  no  uso  da  atribuição  legal  que  lhe  confere  o  art.  87,  inciso  IX,  da  Lei  Orgânica
Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal de Respostas à Emergência para atuar no
Sistema Municipal  de  Defesa  Civil,  de  acordo  com a  Lei  nº  4.044,  de  21  de  janeiro  de  2022,
composta dos seguintes representantes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - ÓRGÃO CENTRAL MUNICIPAL:

Titular: Liliane Salomão Fernandes Silva
Suplente: Gilberto Nóbrega de Souza

SECRETARIAS QUE COMPÕEM O SISTEMA EM CASO DE ACIONAMENTO:

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
Titular: Flávia Teles de Souza
Suplente: Rodrigo de Campos Camões

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Fabrício Carraro Gallucci
Suplente: Marcelo Casado Lima Sampaio de Araújo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA
Titular: Thaisa Carneiro Bedê
Suplente: Ana Elisa de Almeida Araújo Rosa

SECRETARIA-EXECUTIVA DE SERVIÇO PÚBLICO
Titular: Miguel Arcanjo de Souza
Suplente: Sérgio Henrique Costa dos Santos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO
Titular: Paulo Fortunato de Abreu
Suplente: Carlos Alexandre Lima Nogueira

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA:
Titular: Douglas Ferreira Barbosa
Suplente: José Ricardo Ferreira
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SECRETARIA-EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
Titular: Gerusa da Silveira Guimarães
Suplente: Alexandre Freitas Campos

SECRETARIA DE SAÚDE:
Titular: Romário Gabriel Aquino
Suplente: Teresa Cristina Sampaio de Barros Leite

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Titular: Erick Halpern
Suplente: Elton Junior Moraes Pereira

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO - SAAE
Titular: Carlos Felipe Larrosa Arias
Suplente: Alexandre Giovanetti Lima

   Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO  DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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